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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
0808151-34.2019.8.20.5106

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 0808151-34.2019.8.20.5106Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 AUTOR: SAULO DOS SANTOS RUSSOAutor:

 Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

S E N T E N Ç A

 

EMENTA: DIREITO CIVIL –
LEGISLAÇÃO ESPECIAL –
PROCESSUAL CIVIL – SEGURO
DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA –
REVELIA DECRETADA – NÃO
COMPROVAÇÃO DE LESÕES
CONSOLIDADAS - LAUDO PERICIAL
QUE ATESTOU APENAS
DISFUNÇÕES TEMPORÁRIAS- 
IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO
AUTORAL.

 

 

I - RELATÓRIO
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, já qualificado nos autos, veio à presença deste juízo, por intermédio de advogadoSAULO DOS SANTOS RUSSO
regularmente constituído, propor AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ em face de SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, alegando que, em 14/10/2018, por volta das
14h30min, o autor foi vítima de acidente de trânsito.

 

Outrossim menciona que, em decorrência disso, padece hodiernamente de limitações na mobilidade física.

 

Assim, requereu a condenação da parte ré ao pagamento de indenização referente ao Seguro DPVAT, por invalidez
permanente, na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Observa-se que seu pedido por via administrativa foi negado.

 

Citada, a parte ré deixou que o prazo decorresse, dessa forma, fora decretada a revelia (ID n° 45164998 - Pág. 1).

 

Laudo Pericial (ID n° 48333003 - Pág. 1) atestando a não existência de lesões, bem como sequelas, ou seja, disfunções
apenas temporárias.

 

Houve manifestação de ambas partes, onde a parte ré esteve em consonância com o citado laudo e a demandante requereu o
julgamento antecipado do feito.

 

Remetidos os autos a esta Vara em razão de alteração de competência. É o que importa relatar.

 

 

II – DO MÉRITO:

 

Passando à análise do mérito, a pretensão da parte autora não merece prosperar, eis que não logrou êxito na comprovação
do alegado na exordial (artigo 373, I, CPC).

 

Ainda que tenha minimamente demonstrado nexo causal entre as lesões físicas sofridas e um sinistro veicular, não obteve
sucesso em provar que do sinistro decorreu sequela permanente.

 

Nesta linha argumentativa, o laudo pericial demonstra que as disfunções possuem natureza apenas temporária, não havendo
incapacidade permanente total ou parcial.
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Nesse  sent ido ,  a  jur i sprudência  pá t r ia  ass im se  pos ic iona:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DE
SEGURO OBRIGATÓRIO/DPVAT. LESÕES
CORPORAIS NÃO CONSOLIDADAS. O direito
à indenização, lastreada no seguro DPVAT,
pressupõe a existência de invalidez permanente
parcial ou total da vítima. Laudo pericial judicial
que concluiu pela existência de invalidez parcial e
temporária, não fazendo qualquer menção à
consolidação das lesões sofridas pelo segurado.
Enquanto não houver a consolidação da sequela
deixada pelo acidente de trânsito, não nasce ao Autor
a pretensão de recebimento de indenização securitária.
Falta da condição da ação, consistente no interesse de
agir da parte autora. Reforma de ofício da r. sentença.
RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO;
SENTENÇA REFORMADA DE OFÍCIO, para
extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. (TJ-SP – APL:
00057139820148260572 SP
0005713-98.2014.8.26.0572, Relator: Berenice
Marcondes Cesar, Data de Julgamento: 15/09/2015,
28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
22/09/2015).

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO
DE COBRANÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
INDENIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA
DE INVALIDEZ PERMANENTE. DISFUNÇÃO
TEMPORÁRIA. 1. A Lei nº 6.194/1974 instituiu o
"Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua
carga, a pessoas transportadas ou não", de índole
essencialmente social, conhecido como Seguro
DPVAT, compreendendo indenizações por morte,
invalidez permanente total ou parcial e despesas com
assistência médica e suplementar, com uma cobertura
objetiva a pessoas expostas a riscos de danos pessoais
causados por veículos automotores ou pela sua carga.
2. A pretensão do recorrente é de concessão de
indenização securitária a título do seguro obrigatório,
no valor máximo, diante das sequelas provenientes
das lesões sofridas no acidente de trânsito ocorrido em
16/11/2014. 3. Contudo, a perícia judicial (fl. 68)
concluiu pela ausência da alegada invalidez
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permanente, apontando que se tratam de "disfunções
apenas temporárias", de modo que é indevida a
concessão securitária. 4. Outrossim, desnecessária a
realização de nova perícia médica quando há laudo
conclusivo por profissional abalizado e idôneo de
forma a esclarecer o caso. A insatisfação com o...
resultado da perícia não autoriza a realização de novo
exame. 5. Diante da sucumbência recursal da parte
autora, majorados os honorários devidos aos
procuradores da demandada, com fulcro no § 11 do
art. 85 do CPC. SENTENÇA MANTIDA.
APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº
70075149591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da
Silva, Julgado em 29/11/2017). (TJ-RS - AC:
70075149591 RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly
da Silva, Data de Julgamento: 29/11/2017, Quinta
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça
do dia 05/12/2017).

 

Desta feita, resta julgar improcedente o pleito de complemento de indenização decorrente das circunstâncias narradas nos
autos, eis que ausente comprovação de existência da invalidez/incapacidade de caráter permanente.

 

 

 

III - DISPOSITIVO

 

Por conseguinte,  a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, JULGO IMPROCEDENTE SAULO DOS SANTOS
 extinguindo, com resolução de mérito, o presente processo, com esteio no art. 487, I, do CPC.RUSSO,

 

 a demandante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em 10%CONDENO
(dez por cento) sobre o valor da causa, com base no disposto no art. 85, §§ 2º e 6º, do CPC.

 

Sendo a parte beneficiária da Justiça Gratuita, fica a execução da verba honorária condicionada ao disposto no art. 98, §3º,
do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se, com a baixa respectiva.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MOSSORÓ/RN,11 de novembro de 2019

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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